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ESTA-DO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

/11
PORTARIA NO (;\ T 2022

DE 24 OE JANEIRO DE 2022

Dêsigna serridores ptara exeroerem as
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, pard

t:'"r#r""::;:,.;?i!?ii!i;i,li;L".:E:.o"
o Presidente da câmara Municipar. de Riachão do D-antas, no uso de suas atribuições regais e nostermos da Lei orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federar ". e.ooo, áãzi oã.;unno oe1993 (Lei de Licitações), e

coNsrDERANDo que cabe ao poder púbrico, nos termos do disposto nos art. 5g, inc. III e art. 67, eseus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar " àr"irfao tàs- cont.atoscelebrados através de um representante da Administração;

coNsrDERANDo-que os órgãos. púbricos devem manter gestor e fiscar, formarmente designados,durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidaáe;

coNsrDERANDo, também, que as principais atribuições dos Gestores de contratos são:

r - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra deforma regular;

rr - Indicar, quando houver, a necessidade de nova ricitação para a continuidade dos serviços;

rrr - solicitar à autoridade competente-da área interessada, para que esta promova a eraboração denovo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a anteceáên.iu ilini.ã-nã.ãi.-arãiêãü."çao o"nova contratação;

rv - conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantiascontratuaas;

v - Quando da proximidade do en€erramento da vigência contratuar, consurtar, em tempo hábir, sobreo interesse na prorrogação da mesma e, em havenão, promover a respectava prorrogação;

vr - Manifestar-se sobre quaisquer soricitações da contratada, em especiar aqueras pertinentes avalores do contrato e devorução de prazos, submetendo-as à ãutoridade io.petãÀt"; -- '-' - '

vrr - Informar a área requisitante, 
. 
em prazo hábir, quando prever ou verificar necessidadê deacrescimos, supressões ou outrâs arterações no objetà do contrato e promover as respectivasalterações;

vru - Propor à Autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nasanotações da fiscarização contratuar, a abertura de procàsso administrativo pa.a-iptiãaçao oepenalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e rearizar esse processo;

rx - Prestar escrarecimentos ê apresentar soruções técnicas a. seu cargo para ocorrências quesurgirem durante a execução do contrato e propor medidas que mertrorem a Éxeãrção oã..n"r,no.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

Í - .zelat- pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pera quaridade dosprodutos fornecidos e dos serviços prestados à almlnistração;

rr - Acompanhar, fiscarizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

IrI - Indicar as eventua,s glosas das faturas;

rv - Informar ao Gestor do contrato o eventuar descumprimento dos compromissos pactuados, quepoderá ensejar a aplicação de penalidades;
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